INDICAÇÃO Nº 
384
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de uma ambulância, para o Município de Igarapava.

                                             JUSTIFICATIVA

Considerando que além de insuficiente, encontra-se também totalmente sucateada, a pequena frota de ambulâncias de que dispõe a Prefeitura do Município de Igarapava, para o transporte de pacientes.

Considerando que o Município de Igarapava conta ainda com uma grande população migrante do setor canavieiro, que compromete ainda mais o sistema de saúde.

Indispensável se faz a doação de uma ambulância, com a maior urgência, pois é a única maneira de minimizar os atuais e graves problemas de transporte de pacientes, do Município de Igarapava e região.

Face ao exposto e considerando o relevante interesse social, bem como a urgência, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do  Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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